
TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – CONTRATAÇÃO DIRETA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI N.
14.133/2021).

1.1. Contratação de empresa para manutenção de poço artesiano, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item
Descrição

 ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

1

Manutenção de
poço artesiano

 

ANALISE FISICO, QUIMICO E
BACTERIOLOGICA  und 1

INSTALAÇÃO CONJ. MOTO BOMBA  und 1
DESENFECÇÃO SANITÁRIA DO POÇO

e LIMPEZA COM COMPRESSOR  und 1

RETIRADA CONJ. MOTO BOMBA  und 1
REVISÃO DE SISTEMA ELETRICO  und 1

Valor total R$ 5.871,12

Tabela: A tabela acima é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso
concreto.

1.2. Trata-se de dispensa de licitação com base no Art. 75, I da Lei n° 14.133/2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de até 3 meses em decorrência da emergência
contados do(a) recebimento da nota de empenho, improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei n°
14.133/2021.

1.4. O custo esCmado total da contratação é de R$ 5.871,12, conforme custos unitários
apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º,
INCISO XXIII, ALÍNEA ‘B’ DA LEI N. 14.133/2021).

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quanCtaCvos encontram-se pormenorizada
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’)

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº 14.133/21)

4.1. Sustentabilidade 

4.2. As empresas deverão adotar boas práCcas de oCmização de recursos/redução de
desperdícios/menor poluição, tais como:

4.3. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;

4.4. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

4.5. Racionalização/economia no consumo de energia, especialmente elétrica, e água;

4.6. Destinar ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente
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poluidores que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos
estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respecCvas
indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; e

4.7. Além das boas práCcas de oCmização de recursos/redução de desperdícios/menor
poluição exigidas acima, a contratada deverá adotar as seguintes práCcas de sustentabilidade na
execução dos serviços, quando couber, em cumprimento ao disposto no art. 6º da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19/01/2010, publicada no DOU de 20/01/2010.

4.8. Adoção de procedimentos racionais quando da uClização dos recursos a serem
uClizados durante a execução das roCnas do serviço, observando-se a necessidade, oportunidade e
economicidade dos recursos;

4.9. Preferência por produtos de baixo impacto ambiental;

4.10. Não geração, redução, reuClização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem
como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;

4.11. Preferência para produtos reciclados e recicláveis, bem como para bens, serviços e
obras que considerem critérios compaRveis com padrões de consumo social e ambientalmente
sustentáveis (Lei 12.305/2010);

4.12. Aquisição de produtos e equipamentos duráveis, reparáveis e que possam ser
aperfeiçoados;

4.13. O objeto desta licitação obedecerá aos critérios de sustentabilidade ambiental conCdos
no art. 5º da Instrução NormaCva nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de LogísCca e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no
Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil da Presidência da República, no que couber;

4.14. A licitante vencedora deverá observar, no que couber:

4.15. O art. 6° da Instrução NormaCva/SLI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, devendo
adotar as práCcas de sustentabilidade descritas no Encarte “E”, na execução dos serviços, quando
couber.

4.16. que os bens sejam consCtuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

4.17.  que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que uClize materiais recicláveis, de forma a garanCr a
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

4.18. Cumprir, no que couber, as exigências do inciso XI, art. 7º da Lei 12.305, de 02 de
agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS.

4.19. Subcontratação

4.20. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.21. Garantia da contratação

4.22. Não será exigida a garanCa da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

4.23. Vistoria

4.24. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse
fim, de segunda à sexta-feira, das 07:30 horas às 13:30 horas.  
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4.25. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia. 

4.26. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente idenCficado, apresentando documento de idenCdade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.27. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da
prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI N.
14.133/2021).

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 15 dias , com início a parCr do recebimento
da nota de empenho, na forma que se segue:

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço Superintendência Federal da
Agricultura, Bairro PONTE NOVA  - CEP 78115901 Várzea Grande- MT. 

5.3. A execução contratual observará as rotinas abaixo/em anexo:

5.4. Revisão do sistema elétrico, revisão do motor e na limpeza do poço do artesiano para
que o mesmo volte a operar normalmente.

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

6.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quanCdades esCmadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua subsCtuição quando necessário, já previstos no momento da
formalização da proposta.

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

7.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

7.2. Manutenção de poço artesiano com as seguintes características:

7.3. Profundidade: 110 mts, Diâmetro: 6’’ , Crivo da Bomba: 60 metros,  Vazão: 10.800 L/h
Tubo Edutor: DN 40.

7.4. Serviços: ReCrada do Conj. Moto Bomba C/ Diâmetro até 2’’ e C/ Prof. até 150 mts
Limpeza com Compressor – Bombeamento Turbilhamento com Ar Comprimido Instalação do Conj.
Moto Bomba C/ Dia. De até 150 mts Desinfecção Sanitária do Poço com HTH; Análise Físico - Químico
e Bacteriológica Revisão do Sistema Elétrico.

7.5. O serviço será realizado na Superintendência Federal da Agricultura/SFA-MT, Bairro
PONTE NOVA  - CEP 78115901 Várzea Grande- MT.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº 14.133/21)

8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

8.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

8.2.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaCcamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

8.2.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
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8.2.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

8.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

8.2.5. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).

8.2.6. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou enCdade, desde que devidamente jusCficada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade (IN 5, art. 44, §1º)

8.2.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsCtuir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art.
119).

8.2.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

8.2.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

8.2.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

8.2.11. As comunicações entre o órgão ou enCdade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admiCndo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

8.2.12. O órgão ou enCdade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

8.2.13. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enCdade
convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).

8.2.14. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

8.2.15. Serão exigidos a CerCdão NegaCva de Débito (CND) relaCva a Créditos Tributários
Federais e à Dívida ACva da União, o CerCficado de Regularidade do FGTS (CRF) e a CerCdão NegaCva
de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

9. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

9.1. A avaliação da execução do objeto uClizará o Instrumento de Medição de Resultado
(IMR),  outro instrumento subsCtuto para aferição da qualidade da prestação dos serviços OU o
disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
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a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

9.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios::

a) unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;

b) produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;

c) indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa.

9.4. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução NormaCva SEGES/MP nº 05, de
2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

9.4.1. não produziu os resultados acordados;

9.4.2. deixou de executar as aCvidades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

9.4.3. deixou de uClizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

10. DO RECEBIMENTO

10.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de10 dias, contado do informe
de finalização de execução do serviço, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico.

10.2. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço,
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,
retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

10.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

10.4. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsCtuir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úlCma e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

10.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

10.6. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e
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encaminhá-lo ao gestor do contrato.

10.7. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administraCva e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

10.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subsCtuídos no prazo de 5 dias, a contar da noCficação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.9. Os serviços serão recebidos definiCvamente no prazo de10 dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quanCdade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo as seguintes diretrizes:

10.10. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

10.11. EmiCr Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definiCvo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

10.12. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou
instrumento substituto.

10.13. O recebimento provisório ou definiCvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade éCco-profissional pela perfeita execução do
contrato.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA
DE DISPENSA ELETRÔNICA (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘H’, DA LEI N. 14.133/2021)

11.1. precedidas de divulgação de aviso em síCo eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3
(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a
proposta mais vantajosa”.

11.2. Regulamentando a matéria, a Instrução NormaCva SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de
2021, insCtuiu o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional. Em seu art. 4º, a referida Instrução NormaCva prevê que os órgãos e
entidades adotarão a dispensa de licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:

i) contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos
automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

ii) contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021;

iii) contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do
disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível; e

iv) registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade,
nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3. Do cotejo entre as normas, verifica-se que, muito embora a Lei n.º 14.133/2021
estabeleça ser apenas preferencial a uClização da dispensa eletrônica no caso das contratações
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diretas de pequeno valor (art. 75, incisos I e II), a normaCzação trazida pela IN SEGES/ME n.º 67/2021
tornou obrigatória, no âmbito da Administração Federal direta, autárquica e fundacional, a uClização
do Sistema de Dispensa Eletrônica para aquelas mesmas hipóteses. Desse modo, pode-se dizer que,
em se tratando de contratações diretas, por dispensa de licitação, de pequeno valor, a regra é a de
que sejam precedidas de procedimento concorrencial realizado no Sistema de Dispensa Eletrônica. A
não uClização desse procedimento, portanto, demanda a apresentação das jusCficaCvas cabíveis por
parte do gestor.

11.4. De igual sorte, em relação às demais hipóteses de dispensa de licitação estabelecidas
no inciso III e seguintes do art. 75 da Lei n.º 14.133/2021, estabelece a IN SEGES/ME n.º 67/2021 que
o procedimento de dispensa eletrônica será adotado “quando cabível”, de modo que a área
competente deverá avaliar a pertinência do uso de tal ferramenta considerando a sua demanda.

11.5. Por fim, dispõe a IN SEGES/ME 67/2021 que também será obrigatória a adoção da
dispensa eletrônica no caso de registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de
um órgão ou enCdade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observada,
oportunamente, a regulamentação sobre o assunto, ainda pendente de edição pelo Poder ExecuCvo
Federal.

11.6. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ......... da Lei n.º
14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto),
que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.

11.7. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

11.8. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor

11.9. estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

11.10. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

11.11. Entretanto, se a Administração for contratar por dispensa precedida de disputa ou se
houver requisitos legais a serem cumpridos, haverá a necessidade de previsão de requisitos de
habilitação técnica, razão pela qual mantêm-se as disposições pertinentes ao assunto abaixo.

11.12. Comprovação de apCdão para a prestação dos serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
perCnente, por meio da apresentação de cerCdões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emiCdo(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.

11.13. Será admiCda, para fins de comprovação de quanCtaCvo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

11.14. De qualquer forma, é absolutamente fundamental que a exigência seja totalmente
objeCva, indicando quanCtaCvos precisos, para evitar dúvidas na hora da habilitação, que podem vir a
comprometer o objetivo do processo, de formalizar a contratação.

11.15. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de..... anos na prestação dos
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade
de os ...... anos serem ininterruptos.

11.16. Nota explicaCva: A possibilidade de exigência de período de experiência conCda no
subitem acima é

11.17. restrita a serviços conRnuos, e tem limite máximo de 3 anos, tudo com esteio no art.
67, §5º da Lei nº 14.133/21. Deve a área competente dimensionar se há necessidade de tal exigência
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e, caso positivo, qual período mostra-se mais adequado

11.18. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

11.19. apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional
competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de
objeto de características semelhantes, para fins de contratação.

11.20. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem deverão
parCcipar da execução do objeto e poderão ser subsCtuídos, nos termos do 67, §6º, por profissionais
de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

11.21. O fornecedor deverá apresentar, ainda, a relação de compromissos por ele assumidos,
que importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico apresentado para fins de
qualificação técnico-profissional.

11.22. registro ou inscrição na entidade profissional competente, em plena validade;

11.23. prova de atendimento aos requisitos previstos em lei :

11.24. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legiCmidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘H’,
DA LEI N. 14.133/2021)

12.1. Sendo assim, verifica-se que a dispensa de licitação poderá ser realizada pela
Administração tanto no âmbito do Sistema de Dispensa Eletrônica quanto fora dele, pelos meios
convencionais. Também a inexigibilidade de licitação será realizada nos moldes tradicionais, à
margem do referido sistema eletrônico.

12.2. Quando se tratar das contratações diretas realizadas sem a uClização do Sistema de
Dispensa Eletrônica, deverão ser uClizadas as disposições a seguir indicadas, no que se refere à forma
e aos critérios de seleção do fornecedor.

12.3. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso  I, da Lei n.º 14.133/2021 (indicar um dos
incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto).

12.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a
impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

12.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu
sócio majoritário, por força do arCgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela práCca de ato de improbidade administraCva, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
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ImpediCvas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

12.7. A tentaCva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

12.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negaCva
de contratação.

12.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

12.10. É dever do fornecedor manter atualizada a respecCva documentação constante do
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

12.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

12.12. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos perCnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

12.14. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

12.15. Habilitação Jurídica:

12.16. A IN SEGES/ME nº 116/2021 determina, em seu art. 4º, caput, que os editais ou os
avisos de contratação direta possibilitem a contratação das pessoas \sicas, em observância aos
objeCvos da isonomia e da justa compeCção. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo
disposiCvo, será ressalvada a parCcipação de pessoas \sicas nas licitações ou contratações diretas,
“quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos,
instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompaRveis com a
natureza profissional da pessoa \sica, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar”.
Portanto, a possibilidade, ou não, de contratação de pessoas \sicas deverá ser objeto de prévia
análise e manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento da
contratação.

12.17. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanCs, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

12.18. Microempreendedor Individual - MEI: CerCficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenCcidade no síCo
www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenCficada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consCtuCvo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas MercanCs, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.20. Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a
empresa for idenCficada como EIRELI em seus atos consCtuCvos, ela deverá ser considerada como
converCda em SLU, automaCcamente, durante o processo de contratação. Os atos consCtuCvos,
inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na
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contratação como uma SLU.

12.21. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de
autorização para funcionamento no Brasil;

12.22. Sociedade simples: inscrição do ato consCtuCvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.23. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
consCtuCvo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecCvamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanCs onde tem sede a
matriz;

12.24. Sociedade cooperaCva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

12.25. Ato de autorização para o exercício da atividade expedido por  órgão competente).

12.26. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

12.27. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

12.28. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

12.29. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

12.30. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cerCdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida ACva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaCvos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.31. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.32. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parCr de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

12.33. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerCdão negaCva ou posiCva com efeito de negaCva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

12.34. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relaCvo ao
domicílio ou sede do fornecedor, perCnente ao seu ramo de aCvidade e compaRvel com o objeto
contratual;

12.35. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bene\cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.36. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.37. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de cerCdão ou
declaração da Fazenda respecCva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

12.38. contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
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municipal e a prova de regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da
aCvidade objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente: tratando-se de serviços
em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, para aquisições, como no caso
desta minuta, incide o ICMS, tributo de competência estadual.

12.39. Será exigida do fornecedor, ainda, a seguinte documentação complementar:

12.40. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respecCvas atas de inscrição e a comprovação de
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperaCva, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso
XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

12.41. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

12.42. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

12.43. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

12.44. A comprovação de integração das respecCvas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato;

12.45. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperaCva:
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos insCtuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
úlCmas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação;

12.46. A úlCma auditoria contábil-financeira da cooperaCva, conforme dispõe o art. 112 da Lei
n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

12.47. Entretanto, se a Administração desejar incluir requisitos de habilitação econômico-
financeira ou técnica, a serem fiscalizados no decorrer da execução contratual (em especial se houver
requisitos

12.48. de ordem legal, como registro em órgãos governamentais competentes), recomenda-se
extrair os disposiCvos respecCvos deste modelo de Termo de Referência (habilitação técnica) e/ou do
modelo de Aviso de Dispensa Eletrônica (habilitação econômico-financeira) constante do síCo
eletrônico da AGU.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

13.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

13.4. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

13.4.1. Gestão/Unidade: 0001;

13.4.2. Fonte de Recursos: 010000;

13.4.3. Programa de Trabalho: 168953;

13.4.4. Elemento de Despesa: 339039;
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13.4.5. Plano Interno: OPERASFAS;

13.5. A dotação relaCva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respecCva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

 

Documento assinado eletronicamente por GEYSLLA QUEIROZ DE SOUZA, Coordenador, em
01/03/2023, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GISELE FATIMA NUNES RONDON, Superintendente
Federal de Agricultura no Estado de Mato Grosso - Substituto (a), em 02/03/2023, às 14:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
27010873 e o código CRC 9A3F0999.

Referência: Processo nº 21024.000291/2023-32 SEI nº 27010873
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Estudo Técnico Preliminar 3/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 21024.000291/2023-32

2. Descrição da necessidade

Necessidade desse serviço, pois o mesmo apresentou problema no sistema Elétrico, ocorrendo perigo de um curto circuito e 
queimar todo o sistema da bomba.

 A manutenção deve ser feita com urgência: na revisão do sistema elétrico, revisão do motor e na limpeza do poço do 
artesiano, causando o termino da água.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
CAD/SFA-MT GEYSLLA QUEIROZ DE SOUZA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Sustentabilidade 

As empresas deverão adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como:

Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;

Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

Racionalização/economia no consumo de energia, especialmente elétrica, e água;

Destinar ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores que contenham em suas 
composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência 
técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; e

Além das boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição exigidas acima, a contratada deverá 
adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, em cumprimento ao disposto no art. 6º 
da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19/01/2010, publicada no DOU de 20/01/2010.

Adoção de procedimentos racionais quando da utilização dos recursos a serem utilizados durante a execução das rotinas do 
serviço, observando-se a necessidade, oportunidade e economicidade dos recursos;

Preferência por produtos de baixo impacto ambiental;

Não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição final ambientalmente 
adequada dos rejeitos;

Preferência para produtos reciclados e recicláveis, bem como para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis 
com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (Lei 12.305/2010);

Aquisição de produtos e equipamentos duráveis, reparáveis e que possam ser aperfeiçoados;

Estudos Técnicos Preliminares  (27010067)         SEI 21024.000291/2023-32 / pg. 13



UASG 130077 Estudo Técnico Preliminar 3/2023

2 de 7

O objeto desta licitação obedecerá aos critérios de sustentabilidade ambiental contidos no art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 
19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil da Presidência da República, no que couber;

A licitante vencedora deverá observar, no que couber:

O art. 6° da Instrução Normativa/SLI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, devendo adotar as práticas de sustentabilidade 
descritas no Encarte “E”, na execução dos serviços, quando couber.

que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 
15448-1 e 15448-2;

 que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

Cumprir, no que couber, as exigências do inciso XI, art. 7º da Lei 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS.

Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições 
descritas nas cláusulas do contrato.

Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de homologação da licitação, 
para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato.

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

Vistoria

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:30 horas às 13:30 horas.  

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando 
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes

5. Levantamento de Mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades com objetivo de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Superintendência. No entanto, ao não se 
constatar a existência de quaisquer inovações em outros órgão da Administração, a presente equipe de planejamento entende ter 
escolhido o melhor tipo de solução a ser contratada, sobretudo por se tratar de formato de contratação majoritariamente utilizado 
pelos demais órgão da Administração.

6. Descrição da solução como um todo

Manutenção do poço artesiano da SFA/MT.
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SERVIÇOS QUANTIDADE

ANALISE FISICO, QUIMICO E BACTERIOLOGICA 1

INSTALAÇÃO CONJ. MOTO BOMBA 1

DESENFECÇÃO SANITÁRIA DO POÇO  1

RETIRADA CONJ. MOTO BOMBA 1

LIMPEZA COM COMPRESSOR 1

REVISÃO DE SISTEMA ELETRICO 1

A manutenção deverá ser realizada no seguinte endereço: Superintendência Federal de Agricultura situada na Alameda Anníbal 
Molina, s/ nº, bairro ponte nova, Várzea Grande-MT em horário a ser agendado pelo telefone 65 3688-6721.

O prazo para a manutenção deverá ser de até 30 dias, contados a partir do recebimento da nota de empenho.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Manutenção do poço artesiano da SFA/MT.

SERVIÇOS QUANTIDADE

ANALISE FISICO, QUIMICO E BACTERIOLOGICA 1

INSTALAÇÃO CONJ. MOTO BOMBA 1

DESENFECÇÃO SANITÁRIA DO POÇO  1

RETIRADA CONJ. MOTO BOMBA 1

LIMPEZA COM COMPRESSOR 1

REVISÃO DE SISTEMA ELETRICO 1

A

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.660,00
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS -  Manutenção Poço Artesiano

 

 

COEGA POÇOS ARTESIANOS  PERFURAÇÃO E MANUTENÇÃO

 

Item   Descrição Solicitante Unid. Qtd.  Forn 1

 

1

 

ANALISE FISICO, QUIMICO E BACTERIOLOGICA CAD UND 1 R$ 600,00

2 INSTALAÇÃO CONJ. MOTO BOMBA CAD UND 1 R$ 350,00

3 DESENFECÇÃO SANITÁRIA DO POÇO e LIMPEZA COM COMPRESSOR CAD UND 1 R$ 1.800,00

4 RETIRADA CONJ. MOTO BOMBA CAD UND 1 R$ 350,00

5 REVISÃO DE SISTEMA ELETRICO CAD UND 1 R$ 560,00

TOTAL R$ 3.660,00

                                                                                                                 HIDROMAT CONTROLE DE PRAGAS E 
LIMPEZA DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA 

 

Item   Descrição Solicitante Unid. Qtd.  Forn 1

 

1

 

ANALISE FISICO, QUIMICO E BACTERIOLOGICA CAD UND 1 R$ 365,00

2 INSTALAÇÃO CONJ. MOTO BOMBA CAD UND 1 R$ 890,00

3 DESENFECÇÃO SANITÁRIA DO POÇO LIMPEZA COM COMPRESSOR CAD UND 1 R$ 550,00

4 RETIRADA CONJ. MOTO BOMBA CAD UND 1 R$ 990,00

5 REVISÃO DE SISTEMA ELETRICO CAD UND 1 R$ 480,00

             6 LIMPEZA COM COMPRESSOR CAD UND 1 R$ 1.670,00
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TOTAL

 

R$ 4.945,00

 

 

GRUPO - GEOSTE

 

Item   Descrição Solicitante Unid. Qtd.  Forn 1

 

1

 

ANALISE FISICO, QUIMICO E BACTERIOLOGICA CAD UND 1 R$ 500,00

2 INSTALAÇÃO CONJ. MOTO BOMBA CAD UND 1 R$ 700,0

3 DESENFECÇÃO SANITÁRIA DO POÇO CAD UND 1 R$ 1.100,00

4 RETIRADA CONJ. MOTO BOMBA CAD UND 1 R$ 700,00

5 REVISÃO DE SISTEMA ELETRICO CAD UND 1 R$ 1.300,00

6  LIMPEZA COM COMPRESSOR CAD UND 1 R$2.000,00

TOTAL R$ 6.300,00

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento somente não será justificável quando houver perda de economia de escala, por força de critérios técnicos ou 
especificidade do objeto em questão. A

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades com objetivo de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Superintendência. No entanto, ao não se 
constatar a existência de quaisquer inovações em outros órgão da Administração, a presente equipe de planejamento entende ter 
escolhido o melhor tipo de solução a ser contratada, sobretudo por se tratar de formato de contratação majoritariamente utilizado 
pelos demais órgão da Administração.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

As instituições e órgãos da Administração Pública Federal têm o dever de alinhar suas propostas de contratação com seus planos 
organizacionais, o que evita contratações desalinhadas com os objetivos estabelecidos e gastos em iniciativas poucas produtivas 
para a organização. Por isso que os órgãos da administração pública federal devem ter planos institucionais que demonstrem 
quais são os seus objetivos, metas e iniciativas que desejam desenvolver no médio prazo, pois estes servirão de base para as 
contratações realizadas pelos departamentos de administração predial e logística, principalmente voltada aos serviços de apoio 
administrativo e serviços auxiliares.

O alinhamento da proposta de contratação foi feito em consonância com o planejamento estratégico do MAPA e os programas, 
projetos e atividades estabelecidos nos instrumentos de orçamento do governo federal (PPA, LDO e LOA).O atual planejamento 
estratégico do MAPA encontra-se disponível no sitio http://www.agricultura.gov.br/acesso-a-informacao/institucional
/planejamento-estrategico:O desempenho dos macroprocessos relacionados aos objetivos estratégicos definidos será satisfatório 
desde que sejam executadas as atribuições institucionais do MAPA, as quais foram divididas em grupos, conforme as atribuições 
regimentais dos diversos departamentos, secretarias e instituições vinculadas ao MAPA.Contratação consta no Plano de 
gerenciamento da contratação.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com esta contratação pretende-se:A busca de qualidade e melhores custos para a realização de atividades acessórias de apoio 
administrativo;A uniformização de procedimentos para realização de atendimentos aos públicos da contratante;A eficiência e 
especialização das atividades decisórias e estratégicas;A melhoria contínua na abordagem e na sistematização dos trabalhos 
administrativos, com vistas ao alcance de maior eficiência e eficácia;A promoção do suporte logístico e operacional necessário 
para a realização das ações voltadas ao funcionamento da máquina administrativa, sem necessidade de contratação 
individualizada para cada situação que necessite de tal suporte;A redução de custos nas atividades específicas instrumentais 
quando realizadas por empresas terceirizadas em detrimento do mesmo tipo de atividade ser realizado por equipe do próprio 
quadro de servidores.Ocupar servidores que poderiam estar realizando atividades voltadas precipuamente à área fim do órgão 
para a realização de atividades de mero cotidiano e simples execução, como por exemplo, a movimentação de processos por meio 
de sistema interno e a reprodução de cópias, parece ferir o princípio da razoabilidade.Assim, pretende-se alcançar, com a presente 
contratação, a conciliação entre os menores custos possíveis da contratação e o atendimento adequado das necessidades da 
Administração.

 

13. Providências a serem Adotadas

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no presente documento, isto é, a contratação de 
empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de apoio administrativo, a serem executados nas 
dependências da Superintendência Federal de Agricultura no Estado de Mato Grosso - SFA/MT, mostra-se possível tecnicamente 
e fundamentadamente necessária.Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida.

.

15. Declaração de ViabilidadeEsta equipe de planejamento declara esta contratação.viável15.1. Justificativa da ViabilidadeOs 
estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no presente documento, isto é, a contratação de empresa 
especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de posto de auxiliar operacional administrativo, a serem executados 
nas dependências da Superintendência Federal de Agricultura no Estado de Mato Grosso - SFA/MT, mostra-se possível 
tecnicamente e fundamentadamente necessária.Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida.16. 
ResponsáveisTodas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto 
nº 10.543, .de 13 de novembro de 2020Despacho: De acordo,GEYSLLA QUEIROZ DE SOUZAChefe da Coordenação de 
administração.Despacho: DE ACORDO.DOGIVAL BARBOSA DA SILVAASSISTENTE ADMINISTRATIVODespacho: DE 
ACORDO.ROSANGELA FERREIRA DOS SANTOSADMINISTRADORADespacho: DE ACORDO.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Utilizar produtos químicos tóxicos; desperdícios de água e materiais, desrespeitos Às normas técnicas de segurança, destinação 
inadequadas de pilhas e baterias. Para minimizar e eliminar impactos, obedecer as normas abaixo: Art. 6º Os editais para a 
contratação de serviços deverão prever que as empresas contratadas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade na 
execução dos serviços, quando couber: I – use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; II – adote medidas para evitar o desperdício de água 
tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; III – Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de 
dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; IV – forneça aos empregados os 
EQuipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços; V - realize um programa interno de 
treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, 
de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; VI - realize a 
separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será 
procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 
1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; VII – respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e VIII – preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias 
usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. Parágrafo único. O disposto 
neste artigo não impede que os órgãos ou entidades contratantes estabeleçam, nos editais e contratos, a exigência de observância 
de outras práticas de sustentabilidade ambiental, desde que justificadamente

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no presente documento, isto é, a contratação de 
empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de posto de auxiliar operacional administrativo, a serem 
executados nas dependências da Superintendência Federal de Agricultura no Estado de Mato Grosso - SFA/MT, mostra-se 
possível tecnicamente e fundamentadamente necessária.Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida.
 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: DE ACORDO.

 

 

 

GEYSLLA QUEIROZ DE SOUZA
Membro da comissão de contratação
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Com fundamento no Art. 75, I da Lei n° 14.133/2021 e, usando da delegação de
competência que me foi outorgada conforme Portaria Nº 119, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011,
publicada no DOU de 18/02/2011, AUTORIZO a abertura de processo de contratação por DISPENSA
ELETRÔNICA referente ao processo nº 21024.000291/2023-32 para manutenção do poço
artesiano, a conta dos Créditos Orçamentários no Plano Interno OPERASFASS, Natureza de
Despesa 339039, na fonte de recursos 0100000000, com valor es7mado de R$ 5.871,12 em proveito
desta Superintendência Federal de Agricultura – SFA/MT.

Trata-se de atividade de custeio, conforme do art. 3º do Decreto 10.193/19.

A contratação será precedida de divulgação de aviso em sí7o eletrônico oficial, pelo
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com atendimento da IN SEGES 67/21 para busca da proposta mais
vantajosa.

À DIAL/CAD/SFA-MT para providências cabíveis.

 

Gisele Fátima Nunes Rondon
Superintendente Federal de Agricultura/ SFA-MT - Substituta

Documento assinado eletronicamente por GISELE FATIMA NUNES RONDON, Superintendente
Federal de Agricultura no Estado de Mato Grosso - Substituto (a), em 02/03/2023, às 14:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
26979274 e o código CRC CF7DF068.

Referência: Processo nº 21024.000291/2023-32 SEI nº 26979274
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